PARECER Nº           , DE    
DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1030, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Guto Zacarias, o projeto sob epígrafe dispõe sobre a criação de linhas de crédito, com juros reduzidos e prazos alongados, para jovens empreendedores rurais do Estado de São Paulo, estabelecendo critérios e condições para a concessão e uso dos recursos em atividades agrícolas e pecuárias de base tecnológica e sustentável.
No período de que trata o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno não houve a apresentação de emendas ou substitutivos.
 Os autos foram distribuídos às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Atividades Econômicas e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

No âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esse colegiado manifestou-se favoravelmente à proposição ora analisada, quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

 Na sequência, o projeto de lei foi encaminhado a esta Comissão de Atividades Econômicas, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 12, do Regimento Interno, na redação dada pela Resolução n° 935, de 06 de março de 2023.
Na qualidade de relator designado passo a opinar.
A teor do que dispõe o § 12 do artigo 31 do Regimento Interno, compete a esta Comissão de Atividades Econômicas opinar sobre proposições e assuntos relativos à agricultura, pecuária, abastecimento, agronegócios, economia agrícola, serviços e políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico por meio de desenvolvimento setorial estratégico para o incremento da indústria e do comércio, cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica, bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins.
O projeto ora analisado institui uma política pública de incentivo ao empreendedorismo rural jovem no Estado de São Paulo por meio da concessão de crédito subsidiado. A proposta prevê a criação de linhas de financiamento destinadas a jovens entre 18 e 30 anos interessados em desenvolver atividades agrícolas ou pecuárias com uso intensivo de tecnologia e práticas sustentáveis, buscando estimular a inovação e a modernização da produção rural.

Para acessar o benefício, os interessados deverão atender a determinados requisitos, como possuir ensino médio completo, residir no Estado de São Paulo há pelo menos dez anos e apresentar projeto produtivo viável. O crédito poderá ser concedido com condições favorecidas, incluindo juros reduzidos e prazos de pagamento mais amplos, com o objetivo de facilitar o investimento inicial e a consolidação das atividades produtivas.

O projeto também prevê que a análise para concessão do crédito considere aspectos como o grau de inovação tecnológica do empreendimento, a adoção de práticas ambientalmente sustentáveis e o potencial de geração de empregos. Entre as possibilidades previstas na proposta está a exigência de adoção de tecnologias patenteadas ou em desenvolvimento, bem como a instituição de servidão ambiental na área de produção, reforçando o compromisso com a preservação ambiental.

De modo geral, a iniciativa busca fomentar a permanência de jovens no meio rural, estimular a sucessão geracional na atividade agrícola e promover o desenvolvimento econômico do campo aliado à inovação tecnológica e à sustentabilidade ambiental.

Trata-se, portanto, de uma política pública viável e socialmente relevante, que fortalece o papel do Estado no incentivo ao empreendedorismo rural entre jovens, estimulando a inovação tecnológica, a sustentabilidade ambiental e a geração de oportunidades no campo, mostrando-se, assim, meritória e em condições de ser aprovada.
Por tais razões, no que compete a esta Comissão analisar, manifestamos-no favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1030, de 2025.
Sala das Comissões, em
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Relator


